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Nota Pública CNDH no 21/2021
 
 

Nota Pública do Conselho Nacional dos Direitos Humanos sobre a policial militar do Maranhão 
presa ao se recusar a fazer hora extra por precisar amamentar o filho

 

1. A imprensa no�ciou e repercu�u um caso ocorrido no dia 05/09/2021, no Município de São
Luís, Estado do Maranhão, quando uma soldada da Polícia Militar do Estado - Ta�ane Alves - foi subme�da à
prisão militar disciplinar após se recusar a fazer hora-extra por precisar amamentar o filho, com dois anos de
idade. A situação descrita teria ocorrido enquanto a soldada realizava a�vidade de patrulhamento policial no
Centro Histórico de São Luís, após alegar estar há seis horas de trabalho em pé e sem pausa para
alimentação, quando recebera ordem de seu superior hierárquico para con�nuar em serviço. Recusando-se a
cumprir tal ordem, mesmo após exaurido o turno de trabalho, a policial permaneceu presa por 24 horas. 

2. A narra�va é consubstanciada pelas imagens que circularam amplamente nos meios de
comunicação de condução da policial ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado. O fato, por si só, aponta
para a insensibilidade do oficial superior hierárquico, demonstrando-se despropositada a exigência de
cumprimento de hora-extra à policial, além da jornada regular prevista. A cultura prevalente
nas polícias militares brasileiras, já de longa data, é marcada pela adoção de um modelo hierárquico que, em
diversas situações, foge à razoabilidade e garante leniência a prá�cas abusivas e absolutamente vexatórias,
especialmente por comandantes em relação a suas/seus subordinadas/os.

3. O Conselho Nacional de Direitos Humanos - CNDH vem manifestar a importância que o caso
traz ao tema das mulheres policiais militares que, muito embora estejam igualmente sujeitas aos
regramentos hierárquicos de suas respec�vas corporações, são sujeitas de direitos e merecem tratamento
justo e adequado à sua condição, especialmente no exercício da maternagem. 

4. O CNDH, por fim, manifesta sua solidariedade à policial Ta�ane Alves que, inclusive, solicitou
seu afastamento das a�vidades, e apela ao Comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Maranhão,
à Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão, à Secretaria de Direitos Humanos do Estado do
Maranhão e ao Ministério Público do Estado do Maranhão, por meio de sua promotoria de jus�ça militar,
que procedam à apuração imparcial e rigorosa sobre os fatos, bem como adotem as providências necessárias
para o caso. 

 



01/10/2021 SEI/MDH - 2515093 - Nota de Repúdio

https://sei.mdh.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=2765020&infra_sistema=100000100&i… 2/2

 
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS HUMANOS

Brasília/DF, 29 de setembro de 2021
Referência: Processo nº 00135.222489/2021-86 SEI nº 2515093

 


